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PROGRESSO E MORAL. NA FIL.OSOFIA DA HISTÓRIA DE KANT 

sobre a legitimidade do conceito de conformidade a fins da na­

tureza em suas várias especificações (conformidade a fins for­

mal, objetiva e relativa), Kant pôde justificar o ajuizamento do 

ser humano (ou melhor, da história e cultura da humanidade) 

como o último fim de um sistema teleológico da natureza, como 

se a natureza inteira existisse como meio para a realização dos 

fins humanos. Assim sendo, na terceira Crítica, Kant mostra ser 

possível considerar o processo de desenvolvimento cultural e 

civilizatório como uma preparação para que os seres humanos 

passem a ser capazes de se determinar segundo uma espécie 

muito particular de fins, independentes da natureza, os fins mo­

rais. Pensada nestes termos, a história e a cultura são prepara­

ção para a moralidade. 

Procurei também indicar que essa não é a única via pela 

qual Kant justifica sua concepção teleológica de história. Em 

textos como Sobre a expressão corrente, À Paz Perpétua e nas 

passagens finais da Doutrina do Direito, Kant apresenta uma se­

gunda justificativa para a aceitação da hipótese de que a história 

humana pode ser pensada como um progresso em direção ao 

melhoramento da espécie. Esta segunda versão da justificação 

da hipótese do progresso se articula a partir do dever que cabe 

a todo ser humano de atuar sobre a sua descendência de modo 

que ela se torne melhor. Neste contexto, não se trata mais da 

possibilidade de pensar a ideia de história como sistema a partir 

de uma teleologia da natureza, mas sim de pressupor a possibili­

dade de realização daquilo que a razão prática prescreve imedia­

tamente como dever, a saber, a instauração da paz perpétua e a 

atuação sobre a descendência de modo que ela possa se fazer 

melhor de um ponto de vista moral. Neste segundo momento 

da busca por mostrar o lugar sistemático da filosofia da histó­

ria no interior da filosofia crítica de Kant, procurei vincular a 
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BRUNO NADAI 

hipótese de que a humanidade progride em direção à realização 

de seu fim terminal <Endzweck> político e moral ao contexto 

sistemático da doutrina kantiana do sumo bem. 

Veremos que a ideia de progresso moral na história pode 

ser aproximada da ideia de progresso da vontade em direção à 

sua plena conformidade à lei moral, cuja representação se faz 

possível por meio do postulado da imortalidade da alma. No en­

tanto, problematizarei esta vinculação entre a filosofia da histó­

ria e o referido postulado mostrando que este último se justifica 

pela necessidade da razão pura prática de pensar um objeto in­

condicionado, enquanto a filosofia da história se justifica a partir 

da necessidade da razão de pensar a condição de possibilidade 

de realização do dever de promover o melhoramento moral da 

posteridade. Veremos também que, em princípio, o progresso 

histórico pode ser interpretado como uma alternativa mais con­

creta para a possibilidade de acordo entre virtude e felicidade 

representado pelo conceito de sumo bem. Entretanto, procu­

rei questionar esta interpretação indicando que, na doutrina do 

sumo bem, a representação da possibilidade deste acordo exige 

a postulação da existência de um autor moral do mundo, o que 

vai muito além da ideia de uma natureza teleológica na qual se 

baseia a justificação teórica da filosofia da história. 

Na Primeira Parte do livro, ao mostrar o lugar sistemáti­

co da filosofia da história, deixei em segundo plano a reconstru­

ção da maneira como Kant expõe o curso do desenvolvimento 

histórico. Por isso, na Segunda Parte busquei traçar tal percur­

so, reconstruindo o "conteúdo" da filosofia da história kantiana. 

Com este propósito, me concentrei nos seguintes temas: a ideia 

de que a história é pensada por Kant como um desenvolvimento 

progressivo das disposições naturais originárias da espécie hu­

mana; o modo como a ideia de direito público é introduzida no 
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contexto da filosofia da história (no direito político, os proble­

mas da institucionalização da liberdade, no direito das gentes, 

o dilema entre confederação ou Estado de nações, e, no direito

cosmopolita, as críticas de Kant ao colonialismo europeu); e a 

questão de como pensar o desenvolvimento cultural e civiliza­

tório da humanidade enquanto preparação ou facilitação para o 

seu desenvolvimento moral. 

Ao mostrar que Kant entende o desenvolvimento histó­

rico como o desenvolvimento da capacidade humana de fazer 

uso da razão (prática), e não como o desenvolvimento da pró­

pria razão, pude corroborar minha resposta à objeção hegelia­

na que afirma haver incompatibilidade entre a fundamentação 

transcendental do princípio da moralidade e a ideia de desen­

volvimento moral. Vimos então que, em sua filosofia da história, 

Kant desenvolveu temas que serão retomados pelo idealismo 

alemão, em particular, questões ligadas ao progresso das ins­

tituições jurídico-políticas como efetivação da ideia de liberda­

de (aquilo mesmo que Hegel chamou de "espírito objetivo"). 

A reconstrução do conceito kantiano de sumo bem, apresentada 

ainda na primeira parte do livro, indicava que é falsa a imagem 

bastante difundida segundo a qual a filosofia kantiana se res­

tringe à questão da fundamentação do princípio moral. Seguin­

do esta trilha, a segunda parte avança mostrando que Kant não 

se manteve indiferente ao problema da realização do princípio 

moral nem às questões em torno da sua aplicação à realidade de 

contextos sociais concretos. 

Ao analisar a ideia de que o progresso histórico deve ser 

entendido como o desenvolvimento das disposições técnica, 

pragmática e moral da espécie humana mostrei o quão vincu­

ladas estão a ideia de progresso histórico e de desenvolvimento 

moral. Procurei, então, por fim, fundamentar a tese de que a 
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ideia de que o progresso político pode ser tomado como pre­

paração para a moralidade permite considerar que a filosofia 

prática de Kant não se esgota na busca pela fundamentação do 

princípio da moralidade, mas busca também responder aos pro­

blemas relativos às condições de sua realização. 

1 o-





A) FILOSOFIA DA HISTÓRIA DE
UM PONTO DE VISTA TEÓRICO

1 

A IDEIA DE UMA HISTORIA 

UNIVERSAL DE UM PONTO DE 

VISTA COSMOPOLITA: PROGRESSO 
, 

POLITICO E MORAL, SUA 
- , 

JUSTlFICAÇAO TEORICA E 
, 

O CURSO DA HISTORIA 

A Ideia de uma história universal de um ponto de vista 

cosmopolita é o primeiro dos textos publicados por Kant que 

trata diretamente do tema que hoje chamamos de filosofia da 

história. O texto foi publicado em 1784 na revista Berlinische 

Monatsschrift, três anos após a publicação da Crítica da razão 

pura, mesmo ano em que Kant termina a redação da Fundamen­

tação da metafísica dos costumes e publica a Resposta à per­

gunta: o que é esclarecimento. O presente capítulo propõe uma 

interpretação deste texto e se divide em quatro subseções. Na 

primeira seção, discuto a questão do fim terminal <Endzweck> 

da história, buscando mostrar que o progresso histórico, tal qual 

compreendido por Kant, inclui o progresso moral da humani­

dade. A seção, 1.2, busca mostrar que a Ideia de uma história 

universal justifica essa concepção de progresso histórico a partir 
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do interesse teórico da razão pela unidade do conhecimento da 

natureza e da referência à representação teleológica da nature­

za associada a esse interesse da razão. Em 1.3 reconstruo o cur­

so da história humana tal qual desenvolvido na Ideia, chamando 

atenção para seus elementos centrais: o desenvolvimento das 

disposições naturais, o antagonismo social como meio para o 

desenvolvimento dessas disposições e a ordem jurídica nacio­

nal e cosmopolita. Nesta seção busco destacar também o papel 

desempenhado pelo esclarecimento na promoção do progresso 

político e moral. Na quarta e última seção, 1.4, discuto a utilida­

de prática da ideia kantiana de história universal. 

1.1 Determinando o fim <Zweck> da ideia de uma 
história universal: progresso e moral 

Muitos são os autores que interpretam a filosofia da 

história kantiana como fundamentalmente restrita à noção de 

progresso político da humanidade, como se, para Kant, o fim 

terminal <Endzweck> da história consistisse exclusivamente em 

alcançar uma ordem jurídica nacional e internacional justa. Para 

Hõffe e Weyand, por exemplo, o progresso histórico não diz res­

peito ao desenvolvimento moral da espécie humana5
• 

Esta via interpretativa propõe restringir a noção kantia­

na de progresso histórico à de progresso político, retirando-lhe 

5 Cf. HÕFFE, O. lmmanuel Kant, p. 275; WEYAND, K. Kants Geschichtsphilosophie: 

lhre Entwicklung und ihr Verhêiltnis zur Aufklêirung, p.50. Yirmiahu Yovel tem 
uma posição dúbia quanto a isso. Ele considera que ensaios como a Ideia 

de uma história universal, o Começo conjetural da história humana e À paz 
perpétua reduzem a história ao progresso político, mas não seria nestes ar­
tigos que, segundo ele, se encontraria a filosofia crítica da história. Esta se 
encontraria em uma reconstrução da doutrina do sumo bem, entendido como 
dever de realizar um mundo moral (cf. Kant and the Philosophy of History, 

caps. 1 e 3). 

14--



PROGRESSO E MORAL. NA FIL.OSOFIA DA HISTÓRIA DE KANT 

sua conotação moral, com a intenção de resolver a seguinte 

dificuldade. Na maior parte das reflexões de Kant a respeito da 

história humana, o progresso histórico é tomado como um "fim 

da natureza". Considerando que, na concepção kantiana, a mo­

ralidade de uma ação reside na autodeterminação do agente 

segundo uma máxima cujo princípio seja passível de universa­

lização - isto é, considerando que agir moralmente (por dever) 

é sempre resultado de uma determinação livre e autônoma da 

vontade - esses intérpretes sustentam que afirmar que o pro­

gresso moral (isto é, o aumento das ações praticadas por dever) 

seja fim da natureza equivaleria a afirmar que a natureza neces­

sita os seres humanos (ou sucessivas gerações de seres huma­

nos) a agir moralmente. Mas, se assim fosse, a determinação da 

vontade não seria resultado de uma decisão livre e autônoma e 

a ação não seria praticada por dever (não seria uma ação moral). 

Para resolver esse impasse, tais autores propõem que se 

interprete o progresso histórico como restrito ao progresso jurí­

dico-político, pois na legalidade de uma ação não está implicada 

necessariamente a sua moralidade: o progresso histórico diria 

respeito apenas ao incremento da legalidade das ações, o incre­

mento das ações "conforme ao" dever, e não exerceria qualquer 

papel no que diz respeito ao incremento das ações "por" dever, 

isto é, ao progresso moral da humanidade. 

Entretanto, esta solução interpretativa vai contra a letra 

do texto kantiano. Em diferentes passagens, Kant afirma expres­

samente que o progresso histórico traz consigo um progresso 

moral (cf. laG, AA 08: 21 e 28; KU, AA 05: 432; TP, AA 08: 309; 

Anth, AA 07: 324)6
• Ao que me parece, a dificuldade levantada 

6 Entre alguns dos intérpretes que consideram que a filosofia da história kan­

tiana diz respeito também ao progresso moral, cf. KLEINGELD, P. "Kant, History, 

and The ldea of Moral Development"; LOUDEN, R. Kant's lmpure Ethics, cap. 5; 

MUNZEL, F. G. Kant's Conception of Moral Character, cap. 4; VAN DER LINDEN, 
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por tais intérpretes assenta em ao menos três problemas de in­

terpretação. Em primeiro lugar, em não atentar para que o que 

progride na história é a disposição para agir moralmente (que 

nosso autor chama de disposição moral) e não a própria mora­

lidade7. Assim sendo, o que se encontra no progresso histórico 

não é um aumento das ações morais, mas um aumento da dis­

posição subjetiva (portanto, da capacidade) de agir por respeito 

à lei objetiva prática (a lei moral) - e Kant não deixa de insistir 

que o desenvolvimento da civilidade, o ingresso no estado civil 

e o progresso das instituições jurídicas oferecem condições que 

preparam ou facilitam o florescimento dessa disposição, a "dis­

posição moral" (cf. laG, AA 08: 21, 26; KrV A 748/B 776; MAM, 

AA 08: 113; Anth, AA 08: 151)8
• Nestes termos, o progresso his­

tórico não é propriamente um passo moral, mas um passo para 

a moralidade (cf. ZeF, AA 08: 376). Segundo entendo, isso con­

tradiz a interpretação de Hõffe, Weyand e outros segundo a qual 

a filosofia da história kantiana diz respeito apenas ao progresso 

político da humanidade. 

Em segundo lugar, estes intérpretes desconsideram o 

caráter heurístico da noção de fim da natureza, o que os leva 

a uma sobrevalorização do papel que cabe à natureza (ou Pro­

vidência) na promoção do progresso humano. Kant enfatiza, 

na Terceira Proposição da Ideia, que o ser humano deve "tirar 

tudo de si mesmo", que todo progresso do qual a humanida­

de porventura vier a participar será "inteiramente sua própria 

obra" {laG, AA 08: 19-20). Isto é, Kant não entende que caiba à 

H. Kantian Ethics and Socialism, cap. 1; Wood, A. "Unsocial Sociability: The

Anthropological Basis of Kantian Ethics"; "YOVEL, Y. Kant and the Philosophy

of History, cap. 1.
7 Este tema é desenvolvido adiante, cf. capítulo 8. 
8 Este tema é desenvolvido no último capítulo. 
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natureza (entendida como uma potência sobre-humana que 

impõe fins aos seres humanos) levar adiante o autoaperfeiçoa­

mento da espécie, mas sempre apenas aos próprios seres hu­

manos, por meio do uso de sua liberdade9
• 

E, em terceiro lugar, estes intérpretes não levam em 

conta que Kant oferece não apenas uma justificação teórica da 

ideia de história como progresso (na qual, de fato, a história é 

tomada como fim da natureza), mas também uma justificação 

prática. Nesta última, Kant não se reporta à ideia de fim da na­

tureza para justificar a ideia de progresso moral, mas ao dever 

de atuar sobre as futuras gerações de modo que elas se aproxi­

mem paulatinamente da perfeição moral. Mostrarei em outro 

capítulo (seção 5.1) que a teleologia da natureza não apenas é 

inoperante neste contexto como também ganha relevo a ideia 

de que cabe aos próprios seres humanos a tarefa de se empe­

nharem para que as futuras gerações se façam melhores de um 

ponto de vista moral. 

Todos estes temas serão desenvolvidos ao longo do livro 

e cabe agora voltar para a noção de história como progresso em 

1784, na Ideia de uma história universal. 

Os primeiros interlocutores de Kant, seus contempo­

râneos, também interpretaram a noção de progresso histórico 

9 O progresso moral, tanto quanto o político, será sempre fruto do esforço 
livre das sucessivas gerações de seres humanos (cf. laG, AA 08: 19). Que Kant 
considere o progresso histórico como "fim da natureza" deve ser entendido 
apenas como uma maneira de integrar certo dado da natureza humana (a sa­
ber, o caráter insociável pelo qual se manifesta a sociabilidade humana) à ideia 
de história como progresso. De fato, Kant considera que a natureza dotou a 
humanidade das qualidades da insociável sociabilidade, que promovem o au­
toaperfeiçoamento da espécie e podem levar ao incremento da capacidade de 
agir moralmente. É apenas nesse sentido que o progresso da espécie é "fim da 
natureza": todo o aperfeiçoamento da espécie humana, seja jurídico-político 
ou moral, depende daquilo que os seres humanos fazem de si mesmos, do uso 
que fazem de sua liberdade (cf. MAM, M 08: 117). 
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como fundamentalmente restrita à noção de progresso político. 

Numa nota de rodapé, logo na abertura da Ideia de uma his­

tória universal, Kant afirma que o artigo que agora seria publi­

cado fora suscitado pelo artigo de certo erudito publicado no 

Gothaische gelehrte Zeitungen. Kant afirma ter escrito a Ideia 

de uma história universal de modo a apresentar uma "explica­

ção" que pudesse oferecer um "sentido compreensível" ao que 

escrevera o mencionado erudito (laG, AA 08: 17). Este último, 

entre outras coisas, sustenta que seria uma "ideia cara ao se­

nhor professor Kant[ ... ] a de que o fim terminal <Endzweck> da 

espécie humana é alcançar a mais perfeita constituição política" 

(08: 468). Ao "historiador filósofo", continua o erudito em sua 

interpretação de Kant, caberia mostrar "o quanto a humanidade 

afastou-se ou aproximou-se deste fim terminal" (08: 468). 

A primeira e mais evidente retificação que Kant endereça 

ao interlocutor do Gothaische gelehrte Zeitungen diz respeito ao 

caráter cosmopolita de sua filosofia da história. Na concepção 

kantiana, como veremos, o progresso político da humanidade 

dirige-se para uma meta mais ampla do que a constituição civil 

no interior de cada Estado. Muito mais do que isso, Kant defen­

de a instituição de um estado jurídico cosmopolita que sugere a 

união dos diversos Estados numa instituição política de âmbito 

internacional1º
. A segunda retificação, e é esta que me importa 

10 Na Ideia de uma história universal Kant não trabalha com a distinção en­
tre direito das gentes <Volkerrecht> e direito cosmopolita <Weltbürgerrecht>, 

formulada inicialmente em À Paz Perpétua e desenvolvida posteriormente na 
Doutrina do direito. Para sermos exatos, o conteúdo do direito cosmopolita 
desenvolvido nestes últimos dois textos (cujo teor anticolonialista visa restrin­
gir a então usual interpretação do direito de visitação a países estrangeiros 
como um direito de exploração dos mesmos) não é sequer mencionado na 
Ideia de uma história universal. Ao que parece, neste contexto, "cosmopolita" 
significa, de maneira restrita, aquilo que vai significar posteriormente o direito 
das gentes (a necessidade de instituição de uma ordem jurídica internacional). 
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ressaltar, refere-se à sugerida identificação do fim terminal da 

história humana com o progresso político. Ao que parece, Kant 

não limita o fim do desenvolvimento histórico à ideia de uma 

constituição política perfeita e nem mesmo à de uma confede­

ração de nações. 

Conforme as duas primeiras proposições da Ideia de 

uma história universal indicam, para Kant, a meta do progresso 

histórico é o desenvolvimento completo das disposições naturais 

humanas. Dentre tais disposições, as mais características (aque­

las que nos distinguem dos demais seres naturais) são aquelas 

ligadas à capacidade humana de fazer uso da razão, de tal modo 

que o processo de desenvolvimento das disposições naturais 

humanas corresponde a um processo de desenvolvimento da 

capacidade de fazer uso da razão (cf. laG, AA 08: 18-19; MAM, 

AA 08: 109-115)11
• Não deixa de ser verdade que as instituições 

jurídicas nacionais e internacionais desempenham um papel 

fundamental no interior deste processo e que é a elas que Kant 

direciona boa parte de sua atenção em seus textos sobre his­

tória: a constituição civil perfeitamente justa e a confederação 

de nações correspondem à condição mais adequada para que 

este desenvolvimento possa ter lugar. No entanto, a constituição 

civil e a confederação de nações não são senão meios para a 

realização deste fim mais amplo, o desenvolvimento completo 

das disposições naturais humanas (cf. laG, AA 08: 27; KU, AA 05: 

432-433). Coloca-se, então, a questão: quais são as disposições

De maneira mais ampla, significa também a perspectiva do historiador filóso­

fo, que não se limita a narrar a história de um ou outro país, mas uma história 

universal da humanidade (cf. laG, AA 08: 30). 
11 Razão entendida como capacidade de agir segundo a representação de fins, 

isto é, como razão prática (cf. laG, AA 08: 19-20; MAM, AA 08: 109-115; KU, 

AA 05: 429-434). Este tema será desenvolvido nos capítulos 8 e 9. 
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naturais (voltadas para o uso da razão) que a humanidade está 

destinada a desenvolver completamente? 

Na Ideia de uma história universal Kant não apresenta 

uma resposta clara à questão. Ele tampouco explicita como deve­

mos entender o momento do desenvolvimento completo destas 

disposições. Mas há outras fontes textuais às quais podemos re­

correr. Na Antropologia de um ponto de vista pragmático, ao tra­

tar do caráter da espécie humana, num contexto que retoma mui­

tas das teses apresentadas na Ideia, Kant enumera quais seriam 

as disposições naturais características da humanidade. São elas a 

disposição técnica, a disposição pragmática e a disposição moral. 

A disposição técnica está ligada à conservação e repro­

dução da humanidade como espécie animal. Ela diz respeito às 

características físicas que permitem ao ser humano utilizar-se 

da natureza para os fins da autoconservação e que fazem dele 

um animal capaz do desenvolvimento da razão e disposto a en­

trar em sociedade (o fato de ter mãos aptas a um manejo infi­

nitamente diverso de diferentes coisas, de possuir um aparelho 

fonético apto à linguagem, etc.). A disposição pragmática diz 

respeito às qualidades propriamente sociais do ser humano (pro­

pensão natural da espécie a sair da rudeza natural e adentrar no 

estado social, adotando um comportamento de bons costumes, 

mesmo que ainda não moralmente bom) e à habilidade racional 

de utilizar-se de seus semelhantes para a realização de seus fins. 

A disposição moral diz respeito à capacidade do ser humano 

de agir em relação a si mesmo e aos demais segundo o princí­

pio da liberdade sob leis, isto é, à capacidade dos seres huma­

nos de agir moralmente, segundo lhe ordena sua razão prática 

(cf. Anth, AA 07: 321-325). Kant chama de cultivo o processo de 

desenvolvimento da disposição técnica, de civilização o proces­

so de desenvolvimento da disposição pragmática e de morali­

zação o processo de desenvolvimento da disposição da moral. 
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Vale notar que estas mesmas três disposições naturais 

humanas são também trazidas à tona na Religião nos limites da 

simples razão, no contexto da discussão a respeito da disposi­

ção originária para o bem na natureza humana12
• Elas se fazem 

presentes também no Começo conjetural da história humana,

quando Kant conjetura sobre como teriam se dado os primeiros

desenvolvimentos da razão e de que modo isso teria levado à

saída do ser humano de seu estado originário de completa ru­

deza (cf. MAM, AA 08: 111-115). Por fim, na Pedagogia, as três

disposições aparecem no contexto da discussão a respeito da

educação moral do ser humano (cf. Pad, AA 09: 455).

Ora, se a espécie humana está destinada a progredir 

historicamente em direção ao desenvolvimento completo de 

todas as suas disposições naturais (conforme indicam as duas 

primeiras Proposições da Ideia) e se entre tais disposições hu­

manas encontra-se a disposição moral (conforme mostram a 

Antropologia, a Religião, o Começo conjetural e a Pedagogia), 

então podemos inferir que o processo de desenvolvimento his­

tórico da humanidade inclui o desenvolvimento da disposição 

moral. Ou seja, a humanidade está "destinada" a desenvolver 

completamente também a sua disposição moral13
• Neste senti­

do, parece possível afirmar que, para Kant, o desenvolvimento

histórico compreende também, em um sentido que cumpre ser

precisado, o progresso moral da humanidade. Esta interpretação

12 Na Religião nos limites da simples razão, estas três disposições naturais são 

chamadas de disposição para a animalidade do ser humano como ser vivo, dis­

posição para a humanidade como ser vivo e racional e disposição para a perso­

nalidade, como ser racional e, ao mesmo tempo, suscetível de imputação, isto 

é, a suscetibilidade da reverência pela lei moral como um móbil suficiente do 

arbítrio (cf. RGV, AA 07: 26-28). 

13 Para uma discussão mais detalhada da relação entre progresso histórico e 

moralidade, cf. a Segunda Parte do livro. 
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é corroborada pela seguinte passagem da Antropologia, que re­

toma um mote presente em outros tantos escritos kantianos: "o 

ser humano está destinado <ist bestimmt>, por sua razão, [ ... ] a 

se cultivar, civilizar e moralizar" (Anth, AA 07: 324; cf. também 

KrV B 766; laG, AA 08: 26). 

É conhecido que Kant sempre viu com muitas reservas 

a possibilidade da realização do processo de moralização da 

humanidade, como enfatizado nesta passagem da Ideia: "so­

mos cultivados em alto grau. Somos civilizados até a saturação 

por toda a espécie de boas maneiras e decoras sociais. Mas 

ainda falta muito para nos considerarmos moralizados" (laG, 

AA 08: 26). Ainda assim, apesar das reticências, ele não deixa 

de insistir que com o desenvolvimento cultural e civilizatório, e 

com o surgimento do esclarecimento e a fundação de um certo 

"modo de pensar" <Denkungsart>, a humanidade "pode, com 

o tempo, transformar as toscas disposições naturais para o dis­

cernimento moral em princípios práticos determinados e assim,

por fim, pode transformar em um todo moral [aquilo que é] um

acordo social extorquido patologicamente" {08: 21, o primeiro

grifo é meu). Falta muito para nos considerarmos moralizados,

mas podemos, desde que trabalhemos para isso, unificar a so­

ciedade em um todo sob leis morais.

Assim, podemos considerar como questionáveis as in­

terpretações que procuram identificar o progresso histórico úni­

ca e exclusivamente com o progresso político da humanidade. 

Mais do que isso, considerando que, dentre as três disposições 

que constituem a destinação humana, a disposição moral é a 

que mais tardiamente se desenvolve (cf. laG, M 08: 26; Pad, 

AA 09: 455), considerando também que as disposições técnica 

e pragmática (sobretudo esta última) são, num certo sentido, 

facilitadoras do desenvolvimento da disposição moral (cf. Anth, 
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AA 07: 327 e 333; KU 05: 420-434), podemos concluir que, para 

Kant, a meta mais elevada da história humana reside propriamen­

te no desenvolvimento moral da espécie. Com efeito, quando na 

Crítica da faculdade do juízo Kant distingue entre fim último da 

natureza e fim terminal da criação, fica evidente que o progresso 

político e, de modo mais amplo, todo o desenvolvimento cultural 

e civilizatório da humanidade têm de ser entendidos como prepa­

ração para a "unidade de um sistema moralmente fundado", este, 

sim, a meta suprema do progresso histórico (KU, AA 05: 433). 

1.2 História, sistema e intenção da natureza: a 
justificação teórica da unidade da ideia de 
história como progresso 

Nos termos da Ideia de uma história universal, a história 

filosófica se ocupa da narrativa dos fenômenos da liberdade da 

vontade. Aos olhos de Kant, as dificuldades da composição de 

tal narrativa surgem quando se considera que, em si mesmo, o 

conjunto dos fenômenos da liberdade humana não apresenta 

qualquer regularidade que permita ao observador atribuir-lhe 

um padrão de racionalidade (cf. laG, AA 08: 17-18). Do ponto 

de vista dos atores individuais, e mesmo do historiador propria­

mente dito (aquele que, diferentemente do historiador filósofo, 

ocupa-se da narrativa da história de um país, de um povo, e não 

de uma Weltgeschichte), a multiplicidade dos fenômenos da li­

berdade não se mostra senão como um agregado confuso e sem 

regra (cf. 08: 17). Não obstante, a hipótese kantiana é a de que é 

possível "expor[ ... ] como um sistema, aquilo que de outro modo 

seria um agregado" (08: 29), segundo o fio condutor do "desen­

volvimento continuamente progressivo, embora lento, das suas 

[dos seres humanos] disposições originárias" {08: 17). 
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Conforme indicado na Introdução, considero que a pos­

sibilidade desta exposição sistemática da história (isto é, que a 

possibilidade da própria história filosófica tal qual formulada na 

Ideia de uma história universal e no §83 da Crítica da faculdade 

do juízo) justifica-se a partir de razões que remetem ao interes­

se teórico da razão pela exposição da multiplicidade do mundo 

empírico segundo um princípio de unidade. E este interesse, 

para ser atendido, exige a representação do todo da natureza 

segundo uma ordem teleológica. 

Essa tese foi defendida inicialmente por Pauline Kleingeld, 

em seu livro Fortschritt und Vernunft: Zur Geschichtsphilosophie 

Kants. Extrapolando o argumento de que a filosofia da história 

tem justificação e utilidade teóricas, Allen Wood defende a 

interpretação de que a ideia de história kantiana seria uma ideia 

teórica, por meio da qual Kant lança um programa de pesquisa 

empírico sobre a história14
• Embora eu esteja de acordo com 

a tese de que na Ideia de uma história universal (bem como 

no § 83 da Crítica da faculdade do juízo) Kant apresenta uma 

justificação teórica para o projeto da ideia de uma história 

universal, considero que afirmar que esta última seja uma ideia 

exclusivamente teórica implica desconsiderar os elementos da 

filosofia prática que se fazem presentes no texto (seja a utilidade 

prático-moral da ideia de história, seja o próprio conteúdo da 

história e seu te/os moral). 

A meu ver, para que tenhamos uma compreensão 

adequada daquilo que Kant visa com sua filosofia da história 

não podemos nos restringir à Ideia de uma história universal 

(e é essa restrição que permite a Wood chegar à formulação 

mencionada). Veremos ao longo desse trabalho que Kant tam-

14 Cf. WOOD, A. Kant, p. 137-157.
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bém justifica sua concepção de progresso histórico a partir de 

razões de ordem prática15
, a saber, a partir de perguntas do su­

jeito prático que se põe a agir segundo os deveres de instaurar 

a paz perpétua e de atuar sobre a descendência de modo a que 

ela se faça melhor de um ponto de vista moral. 

Além disso, ainda no contexto da justificação teórica da 

ideia de história, se incorporamos as formulações da Crítica da 

faculdade do juízo - onde Kant mostra que só podemos tomar 

o ser humano (a cultura ou o progresso histórico da humani­

dade) como fim (último) da natureza na medida em que ele é 

capaz de determinar a si mesmo segundo fins morais (e se fa­

zer fim terminal <Endzweck> da criação) - veremos que a ideia 

kantiana de história aponta para um discurso no qual filosofia 

teórica e filosofia prática se pressupõem reciprocamente. Neste 

sentido, a ideia de uma história filosófica não se confunde com 

um projeto de investigação exclusivamente teórico-empírico. 

O problema da teleologia natural que diz respeito à possibilida­

de de formação de um sistema de fins da natureza (no qual o 

ser humano é o último fim) só pode ser respondido por meio de 

um pressuposto que tem origem na razão pura prática, o pressu­

posto de que humanidade, dotada de razão prática, é capaz de 

determinar-se a agir moralmente. Por sua vez, o problema de se 

os fins morais são realizáveis no mundo (se a natureza comporta 

a moralidade) exige que se considere a natureza de um ponto 

de vista teleológico (isto é, que se considere que a natureza tem 

por fim a promoção da capacidade humana de autoposição de 

fins em geral). 

Portanto, diferentemente de Wood, ao afirmar que a 

história filosófica, esboçada na Ideia de uma história universal 

15 Cf. KLEINGELD, P. Fortschritt und Vernunft: zur Geschichtsphi/osophie Kants, 

cap. 3 e 4.
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justifica-se por um interesse teórico da razão, não estou descon­

siderando os vários níveis em que questões próprias ao domínio 

prático da filosofia kantiana incidem no texto. 

Mostrei na seção anterior que a filosofia da história kan­

tiana aponta para o desenvolvimento da disposição moral da 

humanidade como sua meta mais elevada. Também o contexto 

jurídico unicamente em meio ao qual a humanidade pode alcan­

çar sua finalidade remete ao domínio da filosofia prática, pois 

corresponde às três partes constitutivas do direito público kan­

tiano (direito político, direito das gentes e direito cosmopolita). 

Sobretudo a utilidade que Kant atribui à exposição sistemática 

da história é também de ordem prático-moral, pois diz respeito 

à "perspectiva consoladora para o futuro" aberta para a huma­

nidade pela possibilidade de representação do momento do de­

senvolvimento completo das suas disposições {laG, AA 08: 30)16 • 

Ainda assim, a meu ver, na Ideia de uma história universal a in­

cidência de questões próprias à filosofia prática não basta para 

justificar a admissão da hipótese do progresso da humanidade 

em direção ao desenvolvimento de suas disposições. 

Nos capítulos 5 e 6, veremos que apenas em textos 

posteriores Kant apresenta um modelo de justificação prático 

da filosofia da história, assentado em razões que remetem ao 

interesse racional pela realização daquilo que a razão prática 

põe como dever. Na Ideia de uma história universal, segundo 

a minha interpretação, a hipótese do progresso da humanida­

de em direção ao desenvolvimento completo de todas as suas 

16 Essa representação do futuro faz com que as disposições naturais humanas

não sejam vistas como sem finalidade, o que, segundo Kant, levaria à abolição 

dos princípios práticos (cf. laG, AA 08: 19). Procurando direcionar seus esfor­

ços para o alcance deste momento futuro, os seres humanos podem, então, 

alcançar sua destinação - que é, como vimos, também uma destinação moral. 
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disposições naturais voltadas para o uso da razão é justificada 

apenas a partir da referência à necessidade racional de orde­

nação sistemática dos conhecimentos da natureza (neste caso, 

dos fenômenos da liberdade), a qual, por sua vez, depende dos 

pressupostos de uma teleologia natural17
• 

Por isso, de acordo com minha leitura, a filosofia da his­

tória kantiana não pode ser entendida como justificável apenas 

a partir de uma teleologia moral. Fritz Medicus, num dos primei­

ros trabalhos acadêmicos dedicados exclusivamente à filosofia 

da história kantiana de que se tem notícia (publicado pela Kant 

Studien em 1903), toma partido pela tese inversa, ao sustentar 

que é apenas como teleologia moral que a filosofia da história 

de Kant pode ser integrada ao sistema da filosofia crítica. Com 

17 No § 83 da Crítica da faculdade do juízo, onde a hipótese do progresso his­

tórico também é justificada a partir do interesse teórico da razão pela sistema­

tização do conhecimento empírico da natureza, Kant introduz uma alteração 

importante. Veremos nos capítulos 2 e 4 que, na terceira Crítica, Kant passa 

a distinguir conformidade a fins "interna" e conformidade a fins "relativa" da 

natureza. A primeira funda-se na utilização do conceito de conformidade a 

fins formal para dar inteligibilidade a objetos dados (os organismos) cuja cau­

salidade só podemos conceber como possível pressupondo um conceito de 

fim em seu fundamento, noção que dá origem ao conceito de um fim natural. 

A segunda é resultado da aplicação da primeira para se pensar a relação exte­

rior entre diferentes fins naturais, mas, em última instância, só pode ser justi­

ficada sob a pressuposição de que há seres naturais que são mais do que mera 

natureza, seres capazes de tomarem a si próprios como fins em si mesmos, 

isto é, seres humanos. O ser humano pode ser ajuizado como o fim último 

da natureza apenas porque, enquanto dotado de razão prática, é capaz de se 

determinar segundo fins incondicionais (e, assim, se fazer fim terminal da cria­

ção). Introduzida a diferença entre conformidade a fins interna e externa, e 

entre fim último e fim terminal, a Crítica da faculdade do juízo pôde apresen­

tar a filosofia da história como um dos casos onde o modo de pensar teórico 

conduz a uma passagem para o modo de pensar prático, mais precisamente, 

um dos casos onde a teleologia natural desemboca numa teleologia moral. 

Ainda assim, a justificação da filosofia da história exposta em seu § 83 assen­

ta no princípio de conformidade a fins relativa e, portanto, na necessidade 

teórico-racional de unificação da natureza em um todo sistemático. 
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isso, e na medida em que na Ideia de uma história universal o 

progresso histórico é considerado por Kant como fim da nature­

za, Medicus é levado a excluir este texto do quadro da filosofia 

crítica da história18
• 

De maneira semelhante, tomando a filosofia da história 

kantiana apenas como teleologia moral, mas buscando encon­

trar um lugar sistemático para a Ideia de uma história universal 

no interior da filosofia crítica, Klaus Weyand afirma que a teleo­

logia natural presente no texto tem de ser interpretada como 

um retorno à doutrina da harmonia preestabelecida leibiniziana 

(o que do ponto de vista kantiano certamente não é muito lison­

jeiro): o te/os da natureza só poderia concordar com o uso que 

os seres humanos fazem de sua liberdade na medida em que 

Kant pressupõe uma harmonia preestabelecida entre ambos19
• 

Ainda ecoando a tese da filosofia da história como te­

leologia moral, Yirmiahu Yovel exclui não apenas a Ideia de uma 

história universal como também todos os demais "textos popu­

lares" do quadro de uma filosofia crítica da história. Segundo 

Yovel, a filosofia crítica da história deve ser buscada apenas no 

que ele chama de "imperativo de realização do sumo bem", a 

partir de uma reinterpretação das três Críticas e da Religião nos 

limites da simples razão, e não a partir de uma reconstrução dos 

18 Considerando que, na Ideia de uma história universal, Kant não havia ainda 

rompido com uma noção de teleologia natural constitutiva e dogmática, de­

pendente de certa ontologia, Medicus caracteriza a filosofia da história kantia­

na da década de 1780 como "ontoteleológica". Segundo ele, apenas após a pu­

blicação da terceira Crítica Kant pôde formular uma teleologia independente 

de pressupostos ontológicos e constitutivos. Cf. Medicus, F. Kants Philosophie 

der Geschichte, p. 8 e 24. 
19 Cf. WEYAND, K. Kants Geschichtsphi/osophie, lhre Entwicklung und ihr 

Verhiiltnis zur Aufkliirung, p. 179-180. Michel Despland é outro autor que apro­

xima a filosofia da história kantiana em idos de 1780 da teodiceia leibniziana, 

cf. DESPLAND, M. Kant on History and Religion, p. 171. 
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argumentos desenvolvidos nos textos onde Kant se propõe a 

tratar da história da humanidade2º
. 

Nas linhas que seguem buscarei indicar de que modo, na 

Ideia de uma história universal, Kant apresenta uma justificação 

teórica para a sua ideia de história da humanidade como realiza­

ção de um fim da natureza. 

A Ideia é composta de nove teses, antecedidas por 

uma abertura. Esta abertura apresenta algumas dificuldades 

de interpretação, embora o seu objetivo pareça claro: mostrar 

que a possibilidade de exposição da história como sistema 

exige que abandonemos a perspectiva da falta de propósito 

das ações humanas individuais e adotemos a perspectiva de um 

"propósito da natureza" para a espécie humana como um todo 

(laG, AA 08: 17-8)21 • 

A primeira das dificuldades de interpretação diz res­

peito à compreensão da frase inicial do texto. Kant afirma que 

"qualquer que seja o conceito que se faça da liberdade da von­

tade, os seus fenômenos, as ações humanas, como todo outro 

acontecimento universal, são determinados segundo leis na­

turais universais" (laG, AA 08: 17). A história filosófica, dirá ele 

em seguida, ocupa-se da narrativa de tais fenômenos e espera 

descobrir um curso regular a que eles estejam submetidos. 

A afirmação de que os fenômenos da liberdade da vontade são 

2
° Cf. YOVEL, Y. Kant and the phi/osophy of history, caps. 1 e 3. 

21 "Os seres humanos, enquanto indivíduos, e mesmo povos inteiros mal se 

dão conta de que, enquanto perseguem propósitos particulares[ ... ] frequente­

mente uns contra os outros, seguem inadvertidamente, como a um fio condu­

tor, o propósito da natureza" (laG, AA 08: 17). "Como o filósofo não pode pres­

supor nos seres humanos e seus jogos, tomados em seu conjunto, nenhum 

propósito racional próprio, ele não tem outra saída senão tentar descobrir, 

neste curso absurdo das coisas humanas, um propósito da natureza que pos­

sibilitasse, todavia, uma história segundo um determinado plano da natureza 

para criaturas que procedem sem um plano próprio" (08: 18). 
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determinados segundo leis naturais universais sugere que Kant 

esteja se referindo à determinação dos acontecimentos naturais 

segundo a lei da causalidade natural. Mas, se isso fosse correto, 

deveríamos aceitar que, para representar a condição de possibi­

lidade da história filosófica, Kant tomaria partido pela antítese 

da "Terceira antinomia" (segundo a qual a liberdade é uma mera 

ficção e contradiz o sistema das leis da natureza): todos os fe­

nômenos se encadeariam segundo a lei da causalidade natural, 

sem lugar para a causalidade pela liberdade. Desta perspectiva, 

seríamos levados a considerar a aparente irracionalidade dos 

acontecimentos históricos como submetida à mesma legalidade 

e determinabilidade dos demais fenômenos naturais. E a histó­

ria filosófica corresponderia ao ponto de vista do determinismo 

ou mecanismo natural. 

Mas, se fosse este o ponto de vista que possibilita o dis­

curso filosófico sobre a história, não haveria razão para a ela­

boração de uma história filosófica. Assim como, conhecida a 

posição de um corpo no espaço e as forças que sobre ele inci­

dem, pode-se determinar de antemão o curso futuro de seu mo­

vimento, do mesmo modo, o curso futuro dos acontecimentos 

humanos poderia ser previamente determinado. Mas assim a 

história filosófica não seria a exposição sistemática do agregado 

dos fenômenos da liberdade humana. 

Ao afirmar, na abertura da Ideia de uma história univer­

sal, que a história humana não é uma "história planificada" (laG, 

AA 08: 17), o próprio Kant se encarrega de afastar a ideia de 

que o ponto de vista a partir do qual a história filosófica se faz 

possível corresponda ao do determinismo natural. Uma história 

pré-determinada, planificada, afirma ele, corresponderia àquela 

de seres que "procedem apenas instintivamente", tais como as 

"abelhas" e os "castores" (08: 17). Além disso, o texto kantiano 
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é claro: a história se ocupa da narrativa dos fenômenos da "li­

berdade da vontade" (08: 17). Portanto, temos de considerar 

que Kant pressupõe aqui a solução, e não apenas a antitese, da 

"Terceira antinomia"22
• Seja como for, importa ressaltar que a 

condição de possibilidade da história filosófica assenta não em 

uma ou outra das afirmações que se opõem na referida antino­

mia, mas sim no ponto de vista de uma legalidade da natureza 

que não aquela oferecida pela causalidade natural23
• 

Conforme mencionei acima, a possibilidade da exposi­

ção da história de maneira sistemática pressupõe que se assu­

ma a perspectiva de um "propósito da natureza" para a espécie 

humana. Ou seja, não é à unidade de regras fornecidas pelo en­

tendimento que Kant se reporta ao afirmar que a multiplicida­

de sem propósito das ações humanas pode ser remetida a uma 

regra de unidade. Isto é, não é da perspectiva da determinação 

dos fenômenos segundo a lei da causalidade que a exposição 

sistemática da história se faz possível. A legalidade da natureza 

22 A narrativa histórica é a narrativa dos fenômenos da liberdade da vontade 

(laG, AA 08: 17). Como produtos de uma causalidade livre, as ações humanas 

podem ser consideradas como determinadas por uma causalidade que escapa 

às leis universais da natureza. Porém, como efeitos no mundo empírico, como 

acontecimentos naturais (como fenômenos, mesmo que fenômenos da liber­

dade da vontade), as ações humanas estão também, mas de outro ponto de 

vista, sujeitas às leis universais da natureza (cf. 08: 17). 
23 Diante deste problema, Friedrich Kaulbach propõe que o conceito de "pro­

babilidade" seria a categoria (sucedânea da categoria de causalidade) que 

unificaria o agregado de fenômenos da experiência histórica. Segundo ele, o 

conceito de probabilidade permitiria conciliar a exigência de regularidade sob 

leis (implícita na ideia de que as ações humanas estão sob leis universais da 

natureza) com o pressuposto de que as ações humanas são fenômenos que 

têm em sua origem uma causalidade livre, cf. KAULBACH, F. "Welche Nutzen 

gibt Kant der Geschichtsphilosophie". Diferentemente de Kaulbach, no entan­

to, entendo que a regularidade sob leis exigida pela ideia de história se en­

contra na teleologia da natureza de Kant e seu necessário caráter heurístico e 

regulativo (cf. capítulos 3 e 4). 
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segundo a qual se faz possível remeter a multiplicidade dos fe­

nômenos da liberdade humana a um princípio de unidade, e 

que permite a exposição sistemática da história, é de ordem te­

leológica. Kant não se refere à categoria de causalidade (ou de 

probabilidade24) para pensar a "determinação" dos fenômenos

da liberdade da vontade por leis naturais, mas à ideia de um 

"propósito da natureza" (laG, AA, 08: 17). A partir deste ponto 

de vista, Kant pretende considerar o desenvolvimento histórico 

humano como se correspondesse a um fim da natureza, como 

ficará claro na formulação da Primeira Proposição da Ideia de 

uma história universal. 

Parte da dificuldade em compreender a ideia kantiana de 

história reside em nas dificuldades de interpretação da relação 

entre lei da natureza e liberdade humana. Veremos que, no con­

texto da filosofia da história, assim como no contexto da filoso­

fia kantiana do organismo, a noção de lei da natureza pressupõe 

uma representação teleológica de natureza, distinta, portanto, 

da noção de natureza formulada na Analítica Transcendental da 

Crítica da razão pura, i.e., natureza como "encadeamento dos 

fenômenos, quanto à sua existência, segundo regras necessá­

rias, isto é, segundo leis" (KrV A 216/B 263). Procurei me referir 

de passagem à solução da "Terceira antinomia" para contrapor­

-me à leitura usual de que a afirmação do caráter numenal da 

causalidade pela liberdade (condição da solução da antino­

mia) implicaria na filiação à tese de que somos livre apenas no 

mundo numênico. Ora, como se sabe, a idealidade da liberda­

de é afirmada visando salvar a possibilidade de que no mundo 

fenomênico sejamos, ao mesmo tempo, mas sob pontos de vis­

tas diferentes, livres e não livres (cf. KrV A 532-77/B 560-87). 

24 Como sugere Kaulbach, cf. nota acima.
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Assim, para Kant, a história humana não é senão o resultado 

cumulativo do uso que as sucessivas gerações humanas fizeram 

e fazem de sua liberdade prática (cf. MAM 08: 115), liberdade 

cuja possibilidade fica ao menos salvaguardada de contradição 

dada a solução da "Terceira antinomia". 

Outra das dificuldades de interpretação relacionadas à 

abertura da Ideia de uma história universal vincula-se ao exem­

plo escolhido para ilustrar a questão da possibilidade de remis­

são dos fenômenos da liberdade à regularidade de leis (teleo­

lógicas) naturais. Kant se reporta a fenômenos estatísticos tais 

como o número de casamentos e nascimentos. Segundo ele, a 

influência da liberdade da vontade sobre os casamentos e nas­

cimentos levaria a crer que eles não estão submetidos a regras 

que permitam prever seu comportamento (cf. laG, AA 08: 17). 

No entanto, as estatísticas concernentes a tais acontecimentos 

mostrariam que eles ocorrem com certa regularidade e cons­

tância, "do mesmo modo que as inconstantes variações atmos­

féricas, que não podem ser determinadas de maneira particular 

com antecedência, no seu todo não deixam, todavia, de manter 

o fluxo dos rios e outras formações naturais num curso uniforme

e ininterrupto" (08: 17, grifo meu). 

A analogia sugerida equipara, de um lado, a influência 

da livre vontade dos seres humanos sobre os casamentos com 

a inconstância das variações atmosféricas e, de outro, a regula­

ridade estatística dos primeiros com o curso uniforme e ininter­

rupto do fluxo dos rios etc. 

A meu ver, parte da dificuldade de compreensão desta 

passagem reside nesta confusão entre os domínios dos fenôme­

nos atmosféricos e o das ações livres, que a escolha dos exemplos 

parece sugerir. A analogia tem, portanto, um limite claro, pois 

a indeterminação causal própria à inconstância das variações 
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atmosféricas pode, em princípio, vir a ser superada conforme 

progride a ciência da meteorologia. Diferentemente, a indeter­

minação (do ponto de vista da causalidade natural) própria às 

ações humanas é, em última instância, insuperável, posto que 

decorre do fato de as ações humanas serem determinadas por 

uma causalidade livre. 

Ou seja, Kant parece equiparar estatística sociológica 

(cujos eventos que procura sistematizar, as ações humanas, têm 

na origem a causalidade pela liberdade) e regularidade meteo­

rológica (cujos eventos são determinados pela lei da causalida­

de e podem ser explicados de maneira meramente mecânica), 

confundindo dois domínios que, por princípio, deveriam ser tra­

tados separadamente. Assim como na primeira dificuldade de 

interpretação mencionada acima, esta confusão de domínios 

pode levar o intérprete ao equívoco de considerar que a pos­

sibilidade de ordenação sistemática da história pressuponha a 

tomada de partido pelo ponto de vista do determinismo da cau­

salidade natural. 

Com efeito, ao longo do texto de Kant ficará claro que 

há mais coisas em jogo quando tratarmos da possibilidade do 

ajuizamento da natureza como um sistema de fins (cf. 1.4). 

O fato de as variações atmosféricas (apesar de sua inconstância, 

e ainda que, com o progresso da meteorologia, esta inconstância 

possa ser reduzida a séries extremamente complexas de leis em­

pírico-causais que expliquem mecanicamente o comportamento 

das chuvas e intempéries) manterem o fluxo dos rios e demais 

formações naturais num curso uniforme e ininterrupto leva o 

investigador da natureza a pressupor que há aí uma relação de 

meios e fim, como se as variações atmosféricas tivessem sido 

ordenadas com o fim de manter a uniformidade e constância 
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